Lei Municipal n.º 1663/ 2012
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, aos proprietários de imóveis limítrofes, independentemente de licitação, área de terreno, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma legal, os imóveis abaixo especificados, de propriedade do Município de Lima Duarte aos proprietários de imóveis limítrofes: 

I – prédio da Escola Municipal José Medeiros Filho, imóvel localizado na Cachoeira do Pão de Angu, Sítio Primavera, com área construída de 53,10 m² (cinquenta e três vírgula dez metros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis, Livro “2”, Matrícula n°. 1.151, Fls. 1.216, que será alienado ao senhor Iraceles de Medeiros, portador da cédula de identidade 5.842.681-SSP/MG, inscrito no CPF sob o n°. 494.215.658-00, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais) conforme laudo de avaliação em anexo.

II – prédio da Escola Municipal Jacintho de Paula Motta, imóvel localizado na Fazenda Retiro Queimado, Cachoeira do Pão de Angu, com área construída de 52,20m² (cinquenta e dois vírgula vinte metros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis, Livro “2”, Matrícula n°. 493, Fls. 515, 1.042 e 5.108, que será alienado ao senhor José Carvalho de Paula, inscrito no CPF sob o n°. 117.416.786-68, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais) conforme laudo de avaliação em anexo.

III – prédio da Escola Municipal Rita da Cunha Moreira, imóvel localizado no Sítio Salto, com área construída de 58,28m² (cinquenta e oito vírgula vinte e oito metros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis, Livro “2”, Matrícula n°. 1.099, Fls. 1.156 e 4.450, que será alienado ao senhor Emídio de Almeida Gomes, inscrito no CPF sob o n°. 166.457.666-53, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais) conforme laudo de avaliação em anexo.

§ 1° Os imóveis acima identificados serão alienado aos proprietários de imóveis limítrofes em conformidade com o que dispõe o § 4°, art. 15 da Lei Orgânica do Município. 

§ 2° Após a alienação, ficará a cargo dos compradores as despesas de escritura e registro no Cartório competente.
Art. 2° O valor arrecadado com a alienação dos bens públicos imóveis supra descritos terão destinação própria, atendendo ao disposto no artigo 44, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 02 de janeiro de 2012.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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